
INDICAÇÃO Nº 016/2017 

 

Senhor Presidente, Senhores Vereadores 

 

 Os Vereadores firmatários, no uso de suas legais e regimentais 

atribuições, em atenção à função constitucional que à Câmara é imposta, de 

assessoramento ao Poder Executivo na Administração do Município, vem, perante V. Exa. 

e seus nobres Pares, apresentar esta INDICAÇÃO com o objetivo de sugerir ao Poder 

Executivo a adoção da seguinte medida: 

 

 - que seja construído um estacionamento na Gruta de Nossa 

Senhora das Graças, na localidade de Três Passinhos. 

  

JUSTIFICATIVA 

 Levando-se em consideração que o município fechou o 1º Quadrimestre 

de 2017 com R$ 3.901.619,27 (três milhões, novecentos e um mil, seiscentos e dezenove 

reais e vinte e sete centavos) em seus cofres, conforme reportagem veiculada no Jornal 

Cidades do Vale, e por ser uma reinvindicação dos moradores da localidade de Três 

Passinhos devido ao grande número de pessoas que param e vão fazer suas orações e não 

tem como estacionar seus automóveis. Por isso o motivo desta indicação de autoria do 

Vereador Nilvo Antonio Lago e subscrita pelo Vereador Fernando Fumagalli Pippi. 

                           Considerando os fatos e motivos ora apresentados, bem como, a 

importância das medidas sugeridas, os Vereadores signatários requerem seja remetida, 

após a devida tramitação regimental, a presente INDICAÇÃO ao seu destinatário, para 

que suas finalidades seja realizadas. 

 Câmara Municipal de Pinhal Grande, Sala de Sessões, 12 de junho de 

2017. 
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